LEI ALTERADA PELA LEI N.º 1954/08
Lei n° 1938/08 de 12.06.08..
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE NOMENCLATURA, DENOMINAÇÃO DE RUAS, NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE BOM RETIRO – SC.

Albino Gonçalves Padilha, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Chefe do Executivo autorizado a nomear as servidões e/ou travessas no perímetro Urbano do Município, com as seguintes designações, a saber:

a) A Rua onde se encontra o loteamento Novo Rincão, conhecido também por COHAB, terá seguinte designação: Rua AUTA DOS SANTOS NUNES.

b) A travessa da Rua João Teófilo Deucher, no Bairro Bela Vista, terá a seguinte designação: Rua SANTA CLARA. 
c) A 1ª travessa, inicio da Av. Major Generoso, no Bairro São José, terá a seguinte designação: RUA BELIZARIO CAPISTRANO DA CUNHA.

d) A 2ª travessa da Av. Major Generoso, após a Igreja Batista, no Bairro São José, terá a seguinte designação: RUA Padre Luiz Franceschet.

e) A travessa da Rua Antônio José Coelho, no Bairro São José, terá a seguinte designação: RUA DOS GIRASSÓIS. 

f) A Travessa da Avenida Major Generoso, após o Posto de Saúde do Município, terá a seguinte designação: Rua GECI FERREIRA DE ABREU.

Art. 2° - Esta Lei entre em vigor a partir da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

         Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 12 de junho de 2008.
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